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PORTARIA Nº CJF-POR-2016/00346 de 7 de outubro de 2 016 

 
Dispõe sobre a designação de gestores de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 

no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, 
de 23 de julho de 2015, e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, 
de 14 de julho de 2006, bem como no Processo n. CJF-ADM-
2016/00180,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores LUIZ ANTÔNIO DA SILVA, CPF n. 

179.762.861-53, e MAURO SANTOS DE MELO, CPF n. 210.914.983-34, 
ambos da Secretaria de Arquitetura e Engenharia, como gestor e gestor 
substituto, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: n. 15/2016-CJF;  
Objeto: Prestação de serviços continuados de operação, 

manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos equipamentos de 
condicionamento de ar, bem como das diversas instalações do sistema 
de climatização existentes nas dependências do CJF e do prédio da 
gráfica;  

Empresa: TAFA ENGENHARIA LTDA-ME.  
Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de 
Gestão de Contratos do Superior Tribunal de Justiça, disponível na 
intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2016/00347 de 7 de outubro de 2 016 
 

Dispõe sobre a designação de gestores para o 

Termo de Cessão de Uso firmado entre o Conselho 

Nacional de Justiça e o Conselho da Justiça 

Federal. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 
no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, 
de 23 de julho de 2015, e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, 
de 14 de julho de 2006, bem como no Processo n. CJF-ADM-
2016/00262,  

RESOLVE:  
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Art. 1º Designar o servidor JONES CARDOSO DE MELO FILHO, 
como gestor, e o servidor GLAUCIO SOUTHIER, como gestor substituto, 
do Termo de Cessão de Uso abaixo descrito:  

Termo de Cessão de Uso: n. 30/2016 - CJF;  
Objeto: Cessão do direito de acesso aos servidores providos pelo 

sistema Proxy Receita Federal/CNJ para que o cessionário consulte as 
bases de dados do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), disponibilizadas ao CNJ pela 
Receita Federal do Brasil;  

Partícipes: Conselho Nacional de Justiça e o Conselho da Justiça 
Federal.  

Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, 
acompanhar e fiscalizar a execução do termo de cessão, aplicando o 
Manual de Gestão de Contratos do Superior Tribunal de Justiça, 
disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


